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A PREFEITURA DE IGUATU/CE, por intermédio da SecretaÍia de Saúdr:, errtidade da administração
direta municipal, com sede na Rua Wilson Roriz, s/n", Santo Antônio, leuatu, Ceari, CEP 63.502-255,
inscrita no CNPI 11.979.908/0001-05, neste ato representâdo pelo senho'Joao L:onardo de Souza

Mendonça, Secretário Municipal de Saúde, inscrito no CPF 024,4it8.833-09, daqui por diante
denominada de ÓRGÃo GERENCIADoR DA ATA e, do outro lado, a emprcsa cRAlÁE SAÚDE ATACADO

LTDA, com sede na Rua Domingos Calazans, ne. 274, Triângulo, Juazeiflr do Norte, Ceará, inscrita no
CNPJ 09.632.818/0001-00, neste ato, representada pelo senhor José lnécio,le Oliv )ira Filho, (Titular/
Administrador), inscrito no CPF/MF sob o ne. 519.631.833-04 e portadcr dir cédule de identidade ne.

77 72582a9, expedida pelo SSP/CE, daqui por diante denominada de BENEF clÁRlo DA ATA,

considerando o julgamento da licitâção na modalidade de pregão, na fcrrm: eletrô ricâ, tombada sob

o ne. PREGÃO ELETRÔNICO Ne, PEISRP2025,10.28,01-PM|/SM5, para ilgistro de l reços, RESOLVEM

registrar os preços da empresa indicada e qualificada nesta ATA, de acordo :om a c assificação por ela

alcançada e na quantidade cotada, atendendo as condições previstas no edital do pregão supra e,

ainda, sujeitando-se as pârtes às normas constantes na Lei n9. 14,133, de 01i 'l)4/202 L e suas alterações
posteriores, que institui e regulamenta no âmbito das Administraçôes Fúblicas dirrtas, autárquicas e

fundacionais da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios ir licitaçl o, na modalidade
pregão, na forma eletrônica, para a aquisição de bens e a contratação der se 'viços c<,muns, prevista no

art, 6e, inciso XLI do diploma legal acima citado; pelo Decreto Municipa ne, 018, d,: 3t/03/2023, que

regulamenta a Lei ne. 14.133, de 0t/04/2OZl, que dispõe sobre licitações e contratos administrativos,
no âmbito do municipio de lguatu/CE e dá outras providências; pela ln;trL(:ão No mativê SEGES/ME

ne. 73, de 301O912022, que dispõe sobre a licitação pelo critério de julga mento por "menor preço" ou
"maior desconto", na forma eletrônica, para a contratação dê bens, sr:rvi;os e olrras no âmbito da

Adm inistração Pública Federal; pelo Decreto ne. 17.462, de 37/0312023, qu Ê regula menta os art. 82 a

art. 86 da Lei ne. 14.133, de 0L/0412027, para dispor sobre o sistema de registrc de preços para a

contratêção de bens e serviços, no âmbito da Administração Pública Federal e der rals regulamentos
federais aplicáveis, que serão utilizados pelo município de lguatu/CE, cc,rforme autorização legal
constante no art. 187, caput, da Lei ne. 14.133, de 07/04/2021 e, ainda, trm con'ormidade com as

disposições a seguir:

1 - Do óRGÃo cERENctADoR E Dos óneÃos plnflcrpnurrs

1,1 - O órgão responsável pela condução do conjunto de procedimentos para registro de preços e pelo

terenciamento da ata de registro de preços decorrente desse pregão, s:rá a Prefeitura de lguatu/CE,
através da Secretaria Municipal de 5aúde conforme competência estabelecida pelo inciso lX do art. 7e

do Decreto ne. 11.462, de 37/03/2023;

2.1, A ata tem por objeto o Registro de preços para futura ê eventull aquisição de materiais
ortopédicos e próteses, cadeiras de rodas e outros materiais permanent:s de u;o hospitalar para
atender as necessidades da Secretaria de Saúde do Município de lguatL-CE, conforme especificaçóes
e quantidades constantes no termo de referência, parte integrante desfe i|.rstrum€ nto independente
de trânscrição.

ESPECIFI CAçôES, DO! ITENS
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3.1. Os preços registrados, as especifióações
são as que seguem, conforme planilha abaixo:

tondições ofertadas na proposta

5 uNro. | 19 I RS 624,00 R$ 11 8s6,00 |

10 Rs 20 498,40

Rs 1ss.992,1s

4 . DA INTENçÃO DE REGISTRO DE PREçOS

4.1. Conforme estabelecido no caput do art. 9e do Decreto ne, 77.462, de 3110312023, para fins do

registro de preços, a Secretaria Municipal de Educação, na condição de órgão gerenciador, realizou
procedimento público de IRP para possibilitar, pelo prazo mínimo de oito dias úteis, a participação de

outros órgãos ou outras entidades da Administração Pública Municipal na ata de Íegistro de preços,

onde foi determinada a estimativa total de quantidades da contratação por órgão que aderiu a lRP,

observado, em especial, o disposto nos incisos llle lV do caput do art, 7s e nos incisos l, llle lV do caput
do art. 8e do Decreto ne. 11.462, de 3l/O312O23;
4.2. A secretaÍia Municipal de Educação, na condiçâo de órgão gerenciador, após receber as intenções
de registro de preços das unidades administrativas que se manifestaram, consolidou as informações
relativas à estimativa individual e ao total de consumo e íoi promovida a adequação dos termos de

referência encaminhados para atender aos requisitos de padronização e racionalizaçâo, determinando
a êstimativâ total de quantidades da contratação, confoÍme estabelecido no inciso lll do caput do art,

7e do Decreto ne. 11.462, de 3l/03/2023.

RS

2 049,44
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Item Des.íição Unidâde quent RS Unit R$ Totel
CADETRA oE RoDAs coM pNEU tNFúvEr: ESTRUTURA EM FERRo,

PINTURA TPOXY, DOBRÁVEL EM X, ROOAS TRASEIRAS INFúVE15
24', LAÍERArs REMovÍvErs E AssENÍo, ENcosro E Apoto PARA

BRÂ ços ESPONJADOS

6

CADETRA DE RooAs coM PNEU RÍGlDo: E5ÍRUTURA EM FERRo

PINÍADO, DOERÁVEL EM'X" ENCOSÍO E ASSENTO EM NYLON,

RoDAs TRASETRAS RÍGtDAs
Rs s92,80 R5 23 712,00UN D 40

7

CADEIRA DE RODAS HIGIÊNICAI CÂDEIRA DE RODAS PARA BANHO,
COM ASSENTO SANIÍÁRIO, ESTRUTURA EM FERRO PINTADO E

PNEUS RÍGIDOS 6',
UNID 24 Rs 280,80 I R5 6.73s,20

I

CADEIRA DE ROOAS ATUMíNIO ENCOSTO FIXOI ESTRUTURA EM

ALUMÍNIO SUPER LEVE, PNEUS TRASEIROS INFúVE15 E

REMOVÍVEIS COM 'QUICK RELEASE-, ASSENTO E ENCOSÍO
ACOLCHOAOOS, OOBRÁVEL EM'X", ROLAMENTOS ETINDADOS,

FREIOS NA EARRA SUPERIOR E AROS DE PROPULSÃO LISOS,

FABRICAOAS SOB ENCOMENDA NOS TAMANHOS 36.44 CM DE

LARGURA NO AS5ENTO DE ACORDO COM O TAMANHO DO

PACIENTE, ENCOSTO FIXO,

20 Rs 37.114,00
RS

1.855,70

9

CAOEIRA DE RODAS AtUMÍNIO ENCOSTO RECTINÁVELI ESTRUTURA

ÉM ALUMÍNIO SUPER LEVE, PNEUS TRASEIROS INFúVEI5 E

REMOVíVE15 COM 'QUICK RELEASE", ASSENTO E ENCOSTO

ACOLCHOADOS, DOBRÁVEL EM'X", ROLAMENTOS BI.INDADOS,

FREIOS NA BARRÂ SUPERIOR E AROS DE PROPUTSÃO I.I5O5,

FABRICADAS SOB ENCOMENDA NOS TAMANHOS 36-44 CM DE

LARGURA NO ASSENTO DE ACORDO COM O TAMANHO DO

PACIENTE. ENCOSTO RECLINÁVEL,

Rs s6.072,ss
RS

173 738

CAMA HOSPITALAR FOWTER STANDART COM GRADE,

CONFECCIONADA EM MATERIAL EM AçO CARBONO E PINTURA EM

EPóxrj srsTEMA oE RoDízros; DTMENSÕES ApRoxrMADAS Do
LEIÍO: 1,90 M COMP. X 0,90.

UNID 10

Rua wllson Ro.lz, srn', Sãnio Ântônlo, lguâlu,
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5.1 As especificidades da licitaç ive as quantida jes rnáxime s de cada item que

poderá ser adquirida pela Adm damente previs':os ro Teíno de ReÍerência,
convertido em Anexo I do Edital e d integrante e com Frlen) entar
5.2. Não será permitido ser cotada quanti ade inferiores as quantidad€s er;:abelecidas no Edital para

cada um dos itens que compõem os grupos de itens para registro.
5.3. Não haverá a possibilidade de preços diferentes para nenhum dos ter: que c(rmpõem os grupos
de itens parê registro, haja vista que o objeto do certame não se enquadri, nas hil óteses das alÍneas
"a" à"d" do inciso llldo caput do art.82 da Lei ne. 14.133, de ol/o4/202L.

6.1 Considerando que se trata de ata de registro de preços, a averit,ração Ja disponibilidade
financeira, com â indicação da funcional programática por onde ocorre,rá ; despe;a e a classificação

económica dâ contratação somente será exigida para fins de formalização do co trato ou de outro
instrumento hábil, com fulcro no art. L7, caput, do Decreto ne. 11.462, rie: llBlznn.

7 - DA FORMAUZAçÃO OA ÂÍÀ,E CÂDASTRO DEi RESERVA .

7.1 Após a homologação da licitâção, deverão ser observadas as sel!uintes condições para a

Íormalização da ata de registro de preços:

7.1. 1. serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatá'io, observ;do que não haverá
possibilidade d€ o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferirr ao n áximo previsto no
edital e obrigar-se nos limites dela.
7 ,12. seá incluído na ata, na forma de anexo, o registÍo:
7 1 2.1. dos licitantes ou dos fornecedores que aceitarem cotar os ben:i, a: obras ou os serviços com
preços iguais aos do adjudicatário, observada a classificação na licitação; e
7.1 2.2. dos licitantes ou dos fornecedores que mantiverem sua proposta o' ginal; r

7.13. será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos li,:itante: ou fornecedores
registÍados na ata.
7.2 O regrstro a que se refere o subitem (7.1.2) tem por objetivo a fornraçiio de cz dastro de reserva,
para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.
7.3 Para fins da ordem de classificação do cadastro de reservas, os licitantr!s ou fo necedores de que
tratâ o subitem (7.1.2.1) antecederão aqueles de que trata o subitem (7.1.2 2).
7.4 A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a qUrs se re erem o item (7.2)
somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licil:irntes r tmanescentes, nas
seguintes hipóteses:
7.4 1. quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no pra: o e nas condições
estabelecrdos no edital; ou
7.4 2. quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou dr) regist o de preços, nas
hipóteses previstas em Lei,

18.1 O prâzo de vigência da ata de registÍo de preços será de 01 (uml ano conta,lo do primeiro dia
útil subsequente à data da devida divulgação da ata nos meios legais, porlendo s:r prorrogado por
igual período, inclusive com a renovação do quantitativo inicialmÉtnt(, regist ado em caso de
prorrogação de vigência da ata de registro de preços, conforme entendirÍrent o segm, !ntado em parecer
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da Advocacia Geral da União!, mediante au da autoridade competente, e caso
sejam preenchidos os requisitos abaixo enume tmu Itânea:
18.1.1. tornecimento regular dos produtos durante av c ncia da ata de registro de preços;
18.1.2. Não aplicação de punições de natureza pecuniária por três vezes ou mais;
18.1.3. Manutenção do interesse pela Administração nas condições da ata;
18.1.4. Que seja comprovado os pÍeços vantajosos constantes na ata;
18.1.5. Que haja previsão expressa no edital e na ata de registro de preçosj
18.1.6. Que o tema tenha sido tratado no planejamento da contratação;
18.1.7. Que a prorrogação da ata de registro de preços ocorra dentro do prazo de sua vigência;
L8.1.8. Concordância expressa da CONTRATADA pela prorrogação.
18.2. Os contratos decorrentes da ata de registro de preços terão suas vigências estabelecidas até o
final do exercício de referência das suas assinaturas.

9.DA A ACRÉSCIMOS DE

9.1. Fica vedado efetuar acréscimos nos quantitativos estabelecidos na ata de registro de preços

10.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução
dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, nas seguintes
situações:
10.1.1, para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial da ata em caso de força maior, caso
fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsiveis de consequências
incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a

repanição objetiva de risco estabelecida na ata;
10.1.2. em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; ou
10.1.3. na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços

rêgistrados.

11.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no meÍcado, poÍ motivo
superveniente, o órgão ou a entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução
do preço registrado.
11.1.L. Caso não âceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será

liberado do compromisso assumido quanto ao item re8istrado, sem aplicação de penalidades

administrativas.
11.1.2. Na hipótese prevista no subitem (1.1.1.1), o Berenciador convocará os fornecedores do cadastro
de reserva, na ordem de classificação, para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, verificar se aceitam
reduzir seus preços aos valores de mercado.
11.1,3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou a entidade gerenciadora procederá ao

cancelamento da ata de registro de preços, nos termos previstos na ata, e adotará as medidas cabíveis
para a obtenção de contratação mais vantajosa.
11.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o órgão ou a entidade gerenciadora comunicará
aos órgâos e às entidades que tiverem fiÍmado contratos decorrentes da ata de registro de preços,

1 eovôcecn-GeaeL oa uNrÂo cooRDENAÇÃo-GERAL JURiorcA oE AoulslÇôES pAREcER N" oo4s3/2024lccAo/sccp/ccu/Ácu
'Con3ulla a rEspeilo da possibilidâdo d6 r€novaÉo do quântitativo inidalmênts rsgislÍsdo €m caso do prcrc06çlo dê úgànciB da ata de íegrstío
de preçôs FirãÉo dâ intêrprêtâção do ád 84 dâ Lêi no 14 133/2021 (NLLC) e dos ans 22 e 23 do OêcÍêto no t1 462 ôê 2023 Condusáo pela
possrbúda dê de renovaçào do quantraivo rnicÉhênt6 ísgistrâdo êm câso de pÍoÍogaçâo dê v,gênoa da atã d 6 .egr3úo de píêços 
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para que avaliem a conveniência e a o iarem negoci;r;ão corl vistas à alteração
contratual, observado o disposto no an 33, de 07/0412(t27
11.2. Na hrpótese de o preço de mercad oto uperior ao preço regl:trado r o fornecedor não
poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao
gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de ]'ato su lerveniente que o
impossibilite de cumprir o compromisso.
']..7.2.7. Para fins do disposto no item (11.2), o fornecedor encaminhará, juntament-. com o pedido de
alteração, a documentação comprobatória ou a planilha de custos que deronstr( a inviabilidade do
preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.

11.2,2. Na hipótese de não comprovação da existência de fato supervenie"te que inviabilize o preço

registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou pela entidade gerenr:iac ()ra e o fornecedor deverá
cum prir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento ,lo : cu regi! tro, nos termos do
drsposto na ata, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas na Lei ne 14.133 de 0f/O4/2027, e

na legislação aplicável.
11.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos tÉrrm:s do disposto no subitem
(11.2.2), o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação,
para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, verificar se aceitam manter seus pre;os regi ;trados, observado
o drsposto no § 3e do art. 18 do Decreto ne. 71.462, de 3L10312023.
11.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou a entidad,3 B,:rencia( ora procederá ao
cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do disposto na irta, e a lotará as medidas
cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa.
11.2.5. Na hipótese de comprovação do disposto no item (11.2) e no subi:em (11 2.1), o órgão ou a

entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados
pelo mercado.
11.2.5. O órBão ou a entidade BeÍenciadora comunicará aos órgãos e às €,ntiriades qlle tiverem firmado
contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do pre;o registrado, para
que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o dispostr) no art. 12 I da Lei ns. 14.133,
de 07loa/2027.

12.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo órgão ou pela entiJade geren:iadora, quando o
fornecedor:
L2.I.1. descumprir as condições da ata de registro de preços sem motivr jultificadr,;
12.1.2. não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivãlente, n(, prazo estabelecido pela

Adm inistração sem justificativa razoável;
12.1.3, não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no § 2! do aft 27 do Decreto ne.

L7.462, de 37/03/2023; ou
12.1,4. sofrer sanção prevrsta nos incisos lll ou lV do caput do art. 156 da -ei rre. 14.1:i3, de oflO4/2OZL.
12.2. Na hipótese prevista no subitem (12.1.4), caso a penalidade apli:ada a) fornecedor não
ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, o órgão ou a entirlade gerenciadora poderá,
mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro (le preçr,s, vedadas novas
contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sançiio.
12 3. O cancelamento do registro nas hipóteses previstas no item (12.1) será ormali :ado por despacho
do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contladitório e (la ampla defesa.
12.4. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a enti(lade gerenciadora
poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observad: aordemdeclassificação,
para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, se manifestêrem no sentido de aceilâr ou niio assinar a ata de
retistro de preços,

-)
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12.5. O cancelamento dos preços registrados
ata de registro de preços, total ou parcialm
comprovadas e justificadas:

12.5.1, por razão de interesse público;

lo gerenciador, em determinada
ipóteses, desde que devidamente

12.5.2. a pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maror; ou
12.5,3. se não houver êxito nas negociações, nos termos do disposto no § 3e do art. 26 e no § 4e do
aÍ|. 21 do Decreto ne. 71.462, de 37103/2023 e previstas na ata.

13.1, As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços
poderão ser remanejadas pelo órgão ou pela entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades
participantes e não participantes do registro de preços.
13.2. O remanejamento de que trata o item (13-1) somente será feito:
13.2.1, de órgão ou entidade participante para órgão ou entidâde participante; ou
73.2.2, de ôrgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante,
13.3. O órgão ou a entidade gerenciadora que tiver estimãdo as quantidades que pretende contratar
será considerado participante para fins do remanejamento de que trata o item (13.1).
13.4. Na hipótese de remanejamento de órgâo ou de entidade participante para órgão ou entidade
não participante, serão observados os limites para as adesões previstos na ata.
1.3.5, Para fins do disposto no item (13.1), competirá ao órgão ou à entidade gerencladora autorizar o
remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela
entidade participante, desde que haja prévia anuência do órgâo ou da entidade que sofrer redução
dos quantitativos informados,
13.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades de Estados, do Distrito Federal ou
de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do
remaneja mento dos itens.

14,1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual,
distrital e municipal que não participaram do procedimento poderão aderir à ata de registro de preços

na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos:
14.1.1. apresentaçâo de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável
desabastecimento ou de descontinuidade de serviço público;
14.1.2. demonstração da compatibilidade dos valores registrados com os valores praticados pelo
mercado, na forma prevista no art. 23 da Lei ne. 74.733, de 0L104/2027; e

14.1.3. consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.
L4.2. A autorização do órgão ou da entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da

adesão pelo fornecedor.
14.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou a entidade não participante

efetivará a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigêncla

14.4, o ptazo previsto no item (14,3) podêrá ser prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação
do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que

respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços.

14-5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja inteBrante,
na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quântitativo registrado,
observados os requisitos previstos na ata.

ente,
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15 L. Serão observadas as seguintes regras d ara a adesão à al.r de relíistro de preços dee

que trata a cláusula 24:

15,1.1. as aquisições ou as contrataçôes âdicionais não poderão exceJer, por ór1;ão ou entidade, a

cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocalório rel,istrados na ata de

re8istro de preços para o órgão ou a entidade gerenciadora e para os órgãos ou as entidades
participantes; e

15.1.2. o quantitativo decorrente das adesões não podeÍá exceder, n: totalidade, ao dobro do
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o ór5ão ou a entidade
gerenciadora e os órgãos ou âs entidades participantes, independenterlren:,e do número de órgãos ou

entidades não participantes que aderirem à ata de reBistro de preços.

1

16,1. A contratação com os fornecedores registrados na ata será fo|mal zada çelo órgão ou pela

entidade interessada por meio de instrumento contratual, emissão de notir de em:enho de despesa,

autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o disposl:o ro art. 9; da Lei ne 14.133,

de 2021,
16.L.1 Os instrumentos de que trata o item (16.1) serão assinados no prazo de /alidade da ata de
registro de preços.

17 . DA ATTERAçÃO DOS CONTRATOS

17.1 Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão r;:r alterados, observado o
disposto no art. 124 da Lei ne. 14.133, de 07/0412021.

DA LECISLAçÃO APLICÁVEL A ATA E DOS CA5OS OMISSOS

18.1 A presente ata de registro de preços reger-se-á pelos termos da L€,i n!' 14.13:i, de 0710a1202L e
suas alterações posteriores e pelo Decreto ne.7L,462, de 37103/2023, qur: regulanenta os art.82 a

art,86 da Lei ne. 14.133, de 07104/2027, para dispor sobre o sistema de 'egistr( de preços para a

contratação de bens e serviços, no âmbito da Administração Pública Federal o qual será aplicado pelo
município de lguatu/CE, conforme autorização legal constante no art. 1€r7, (,rput, dit Lei ne. 14.133, de
O\/O4/2O21, as quais também serão utilizadas para elucidação dos casos I)cr venlura omissos neste
instrumento

DI RAIS E DO FO

L9.L Caso a foímalização da contratação se dê por meio de emissão de rrotil de em:enho de despesa,
autorização de compra ou outro instrumento hábil que não seja o instrJmr:nto co|tratuê1, conforme
o disposto no art. 95 da Lei ne 14.133, de 202L, deverão ser obsen'adtrs as ccndições gerais do
fornecimento dos produtos, tais como; prazos para execução, as obrigações da AJministração e do
fornecedor beneficiário, penâlidades e demâis condições do ejuste, qLe encontrem-se definidãs na
minuta do contrato, convertida em Anexo lll do Edital do PREGÃO |:LETRô ICO Ne. pElSRp-

2025.10.28 01/2025-PM l/SMS, processo administrativo de licitação que de:orreu ã presente Ata de
Registro de Preços, e dela faz parte, independente de transcrição, e as partes se v ncularão aos seus
temos nê constância da execução do objeto da presente ata;
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19.2. Fica eleito o foro da Comarcâ do Município de lguatu, Estado do Ceará, para dirimir toda e

qualquer controvérsia oriunda da presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, que não possa ser resolvida
pela via administrativa, renunciando-se, desde já, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja,

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 3 (três) vias de igual teor,
que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

lguatu-CE,28 de novembro de 2025

dLeo MendonçaI
S aúde

71202srl
P itura de lguatu/CE

óRG GERENCIADOR DA ATA
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José lnácio de Oliveira Filho
Titular/ Administrador

CRALAB SAÚDE ATACADO LTDA

BENEFICIÁRIO DA ATA
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